
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA
        

1) Fica  alterada  a  redação  do  “caput”  do  Artigo  1º  do  PLC  25/2025,  ficando  com  a
seguinte descrição:

“Art.  1º  Ficam suspensas,  até  a  regulamentação  da  Área  de  Proteção  Ambiental  –  APA,
criada
pela Lei Estadual nº 5.536, de 20 de janeiro de 1987, a emissão de diretrizes, certidões de
viabilidade  e  a  aprovação  de  qualquer  modalidade  de  parcelamento  do  solo  nas  áreas
localizadas  na  Macrozona  de  Interesse  Turístico e  na  Zona  de  Interesse  Turístico,
definidas nas Leis Complementares nº 213, de 06 de maio de 2021  e nº 285, de 19 de
dezembro de 2024.”

Justificativa: A  emenda  apresentada  visa  atualiza  o  texto  com  a  legislação  vigente
atualmente.

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 569F-89BE-7921-9687
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